
*ffiETprI§
_.t..1i i

\-

ANExor-PRoJETonÁsrco
Avrso DE DISrENSA ELETRôNIca DE LICTTAçÃo N" DLoz4tzozs-sErrN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO1 5. 20 250313 I 0004-26

I. DO OBJETO
l r coNTurlçÃo DE pRESTAÇÃo,op sERVrÇos DE LocAÇÃo os SERVTDoR DE
ACESSO REMOTO, COM SUPORTE TECNICO TNCLUSO, IMPLANTAÇAO. CADASTRO E
TRETNAMENTo DE SERvIDoRES E REALrzaçÃo DE BACKUpS orÁruos, DESTTNADo A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

2. U NIDADE ADMINISTRATIVA:
2.1. SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO do Município de Crateús

3. DA FUNDAMENTAÇÃO
3. I . [nciso II do art. 75 daLei Federal no 14.133 de lo de abt',l de 2021

4. DO CRITERIO DE JULGAMENTO
4.1 O prcsente processo será julgado pelo critério de menor valor por item

5. DA PESQUISA DE PREÇO
-5.1. O Sctor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em considcração todos os
detalhcs que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados
cm relatóno. que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 17.733,36 (dezessete mil,
setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), que norteará as decisões do Agcntc de
Contratação dcsignado paÍa a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços de locação de servidor de acesso remoto, com suportc tecnico incluso.
inrpla:rtação, cadastro e treinamento de servidores, e realizaçãa de backups diários, e essencial para
atender ix necessidades da Secretaria de Finanças e Orçamento do municipio de Cratcús. Essa

infraestrutura tecnologica é fundamental para assegurar a continuidade e eficiência das operaçõcs
Iinarcciras, pemritindo o acesso remoto seguro aos dâdos e sistemas críticos paÍaa gestão fiscal. Alcm
disso. o suporte tecnico e treinamento garantirão que os servidores municrpais estejam adequadarnentc
capacitados para operar e administrar o sistema, minimizando riscos de intemrpção nos serviços prestados
pelo orgão. A realização de backups diários é imperativa para a proteção e integridade dos dados.
prevenindo perdas quc comprometeriam a execução de rotinas essenciais da secretaria. Portanto. a
contratação é de suma importância pra a manutenção da funcionalidade e segurança dos processos

administrativos e financeiros do município.

7. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II. da Lci

rr". 14.13312021. referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste tenno.
com pequcna rclevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O An. 75. inciso ll, da Lei
rr". l4.l33.de Ideabrilde202l,dispõequeéDISPENSÁVEI.alicitaçãoOart.T5.incisoII.daLei n"
14.13312021pennite a contratação direta. por dispensa de licitação, para outros scrviços e coutpras cuio
valor seja inferior ao lirnite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Dccreto n" 12.343. dc 30
de dczcmbro de2024. os valores daNova Lei de Licitações foram atualizados. passando o limite do art.
7-5. inciso [I. a ser de RS 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais c cinqucnta c
rlovc centavos).. quc envolva valores inferiores a R§'62.725,59 (sessenta e dois mil, sctccentos e viute c
cinco rcais e cinquenta e nove ceffavos).

Rua Sateria GentiI C.ardcsç. ]0 - Centro, 63.I$0-.ffs0



rmfiil§$§

\..

As aquisições e contratações públicas seguem, em regr4 o princípio do dever de licitar, previsto
no artigo 37" inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá

estabclecor exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O ftrndamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Fcdcral dc 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compftts e alienações devcm ocoÍrer por
mcio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção dc lci na

esfcra federal, para tomar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam supnr as

ncccssidades dos órgãos públicos açerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas

.juridicas nos campos mercadologicos distritais, muricipais, estaduais e nacionais. e ainda procllrar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/l98ti:

()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras.

serviços, compras e alienações serão contratados mediante proccsso

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõcs dc
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tenrlos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
tecnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpnmento das

obngações.

Poftanto, a lei poderá criar hipoteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
rcgulamento geral das licitações, aLei no 14.133 de 01 de abril de 202l,aexemplo daLei no 8.666/93.
tarnbcm prevê os casos em que se admite a contratação direta. podendo a licitação ser dispcnsável ou

inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021. trouxe inovações diversas.
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art.75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso II
O art. 75, inciso II, da Lei no 14.13312021 permite a contratação
direta, por dispensa de licitação. para outros scrviços e conlpras
cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com
a publicação do Decreto n" 12.343. de 30 de dczembro de 2024. os

valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados. passando o
limite do art.75, incisb II, a ser de RS 62.725,59. (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

8. DOS ITENS, DOS VALORES E DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
8.1. DOS ITENS E DOS VALORES

DriscltKlÃ()

coNl'RATAÇÃO On PRESTAÇÂO DE SERVrÇOS DE
LOCAÇAO r)ti SERVIDOR DE ACESSO REMOTO,
COM SI]PORTE TECNICO INCLUSO,IMPLANTAÇÂO, ]

CADASTRO E TREINAMENTO DE SERVIDORES E
RI.]ALIZAÇÃO DE BACKUPS DúRIOS, DESTINADO
A AI'ENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

Q'I'D tir§D V.}üiN§At, V.1'()1'Al,

08 Mês R$ 2.216,67 R$ 17.733.36

I I lrlll
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8.2. DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
tt.2.l. Os serviços a serem realizados são especificamente:
A) SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA NA IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
DE AMBIENTE WTNDOWS SERVER 2019 PARA USO DO PROTOCOLO RDP. PERMITII\IDO
MULTTPLOS ACESSOS E ADMTNTSTRAÇÃO DOS PERFTS DE CONEXÃO, r-OCnÇÃO Op
SERVIDOR DE ACESSO REMOTO, BEM COMO A CRIAÇAO DE USUARIOS E A REALIZAÇAO
DE BACKUPS DOS BANCOS DE DADOS.

e. DA EXBCUÇÃO DOS SERVrÇOS DA ACETTAÇÃO DO OBJETO
9.1. A CONTRATADA se compromete a executar a Locação de Servidor de acesso remoto conforme descrito
neste termo de referência. atendendo às normas e diretrizes estabelecidas pela Secretana Municipal de

Finanças de CrateÍrs/CE.
9.2. A execução dos serviços deverá ser realizada dentro dos prazos acordados e de acordo com os

rcquisitos tecnicos e operacionais definidos.
9.3. A aceitação do objeto será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças de Crateús/CE. que

venficará a conformidade e a qualidade dos serviços prestados, conforme os critérios estabelecidos nestc

contrato.
9 4. A aceitação será formalizadapor meio de termo de recebimento, que atestará que os serviços forant
cxecutados de acordo com as especificações acordadas e que o objeto foi entregue de maneira satisfatoria.
9.5. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura deste contrato e da apresentação da
documentação exigida, conforme estabelecido nas condições contratuais.
9.6. Caso os serviços executados não atendam às condições pactuadas. a CONTRATADA dcvcrá
providenciar, no prÍzo estabelecido pela Secretaria Municipal de Finanças. as correções necessánas para

atcndcr às exigências contratuais. O não cumprimento das condições estabelecidas poderá resultar em não

aceitação do objeto e aplicação das penalidades previstas no contrato.
9 7 A aceitação poderá ser feita de forma parcial, sempre quê os serviços forem entregues e atendentes as

condições acordadas, sem prejuizo das avaliações subsequentes até a conclusão total dos serviços.

10. DAS OBRTGAÇOES Oe CONTRATANTE
10. l. São obrigações da Contratante:
10. I . l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e ftscalízar sua execução.
l0 1.2. Encamiúar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos nestc
Prqeto Basrco;
10.1.3. Reccbcr o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
accita. conforme inspeções realizadas;
10.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e corrcção das

falhas evcntualmente detectadas,
10. I .-5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis:
10. 1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA. dentro dos prazos preestabelecidos
cnr Contrato:
l0.l 7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
scrviços;
I0.l.tt. Prcstar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
rcproscntante da CONTRATADA;
10.1.9. DisponibilizaÍ para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimcnto do objeto do Contrato.
I0.1. 10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços.
conro fonna de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
10.1.11. Registraras ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelccidas nesto Prolcto
Básico. solicitando a CONTRATADA a pronta regulanzação;
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10.1.12. Permitrr acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências paraa execução dos
scrviços:
10.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
10.2. A, Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
tcrceiros. arnda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratad4 de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

I l. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
I I .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obieto e. ainda:
I I. l. l. Indicar formalmente preposto apto a represenláJa junto à CONTRATANTE. quc devcrá
responder pela fiel execução do contrato;
ll.l.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato. inerentes à
cxecução do objeto contratual;
I 1.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizaçâo por parte da CONTRATANTE. prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente âs reclamações formuladas:
I 1.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçâo dos serviços objeto do Contrato.
I l.l.-5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual. não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;
I 1. 1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pcla
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente. em
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
ll.l.7. Ma:rter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
ll.l.ti. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
obicto à CONTRATANTE;
I I .l .9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em obscrvância
as normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa tecnica;
ll.l.l0. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos c
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação tecnica à Administração.
ll.l.ll. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. julgados
ncccssários à boa gestão do contrato,
I l.l. 12. Cumprir com os pftLzos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico:
ll.l.l3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
cspecífrcas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato. por razões alheias ao
controle da CONTRATADA;
ll.l.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que tcmporarialrente, a
cxecução dos serviços;
ll.l.l5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade. de forma a não
screm confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
ll.l.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato.
relatorios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
ll.l.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
cxecução dos serviços;
I I . I 18. Submeter seus empregados, durante o tempo de pennanência nas dependências da
CONTRATANTE. aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído. mantendo-os
dcvidamente identifi cados;
11.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abstcr-se de transfenr
rcsponsabilidade a outrem;
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I 1.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obngações socrais previstos
na lcgislação socral e trabalhista em vigor, obngando-se a saldáJos na época propria. uma vez que scus

cmprcgados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
Il.I.2I. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele. ainda que acontecido nas dcpendôncias da
CONTRATANTE. inclusive por daÍros causados a terceiros;
11.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentros ou recursos sem previa autonzação da
CONTRATANTE;
I I .l .23. Fornecer à sua equipe tecnica todos os materiars necessáLrios para a prestação dos scrviços.
Il .l .24. Rcsponder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados. quando em serviço
nas dcpendôncias da CONTRATANTE;
I1.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. quando couber. nos
termos das legislações em vigor:
11.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante previa autorização da
CONTRATANTE

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. A subcontratação de quaisquerpartes dos serviços descritos no presente Termo de Referência será
pcrmitida. desde que previamente aprovada pela secretaria contratante.
12.2. A empresa contratada deverá solicitar formalmente a autorizaçáo para subcontratação. apresentando
à Contratante os dados da empresa subcontratada, tais como:
a) Razão socral.
b) CNPJT

c) Cornprovação de capacidade técnica;
d) Ccftidões de regularidade fiscal;
e) Docurnentos de qualificação dos profissionais envolvidos, quando aplicável.
12 3. A subcontratação não exime a empresa contratada das responsabilidades assumidas no contrato.
sendo esta integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados e pela conformidade com
todas as obrigações contratuais, legais e normativas. A empresa contratada deverá garantir que a

subcontratada atenda a todas as condições técnicas, de segurança e de qualidade exigidas no presentc
tcmro.
12 4 A Contratante reserva-se o direito de vetar qualquer subcontratada que, o seu critério. não apresentc
condições tecnicas ou documentais adequadas para a execução dos serviços. sem que tal decisão gcre
ônus adicionais ou direito à compensação para a empresa contratada.

13. ALTERAÇÃO SUBJETTVA
13.1. E admissível afusão, cisão ou incorporação dacontratadacom/em outrapessoajurídica" desdc quc
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; scjam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do
obieto pactuado e haja a anuência expressa da Administração. à continuidade do contrato.

14. C0NTROLE DA E)(ECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de 2021, serâ designado representante para acompanhar e

f-rscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.
14.2. A frscalização de que trata este item não exclur nem reduz a responsabilidadc da Contratada-
inclusive perante terceiros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
scus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2" do art. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.
14 4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
cotr a execução do contrato. indicando di4 mês e ano, bem como o nolne dos funcionários eventualmentc
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cnvolvidos. determinando o que for necessáno à regularização das falhas ou defoitos observados c

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional. por meio de emissão dc

Ordcrn Bancária. para credito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após

aprcscntação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração. na forma e prazo estabelecido nestc

Prqeto Básico.
15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competentc.

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos

scrv i ços efetivamente prestados.
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ott.

ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financerra

pcndcnte, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagaÍnento ficará sobrestado ate que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta.hipótese, o pritzo para pagamento iniciar-sc-á apos

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
l-5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.
15.5. Antes de cada pagamento à contratad4 serârealizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
15.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escnto, para que, no pravo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, aprcsentc sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os

mcios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
l5 8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
l-5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. atc quc sc

dccida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomccedores.
15.10. A Contratada regularmente optante pelo Simpies Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123. de 2006. não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelc
rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por mcio de
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na refcrida Lci
Complementar.
15.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido- dc
alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte formula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagaÍnento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:
1=(TX)(6/ 100) I=0,00016438

365 TX: Percentual datara anual = 60/o

I6. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
16. I . Comcte infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 14.133. dc 2021. a Contratada quc
l6 l. l. der causa à inexecução parcial do contrato,
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16.1.2. dcr causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

fi"rncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
I 6. I .3. der causa à inexecução total do contrato;
I6. I .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
l6.l5.nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidarnentejustificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação
sem motivojustificado;
16.1.8. aprcsentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa
durantc a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
I 6 I .9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
16. l. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
16. I . I I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação:
16 I .12. praticar ato lesivo previsto no ârt 5u da Lei no l? 846 de lo de âoôsfô rle )01

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sqeita,
sem prquízo da responsabilidade civil e criminal. àrs seguintes sanções:

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelzs que não acarrctem prejuizos significativos
para a Contratante;
16.2.2. Multa de 0.33% (trinta e três centesimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços.
calculado sobre o valorcorrespondente àparte inadimplente, até o limite de 9,9o/o(nove virgulanove por
ccnto). que coÍresponde ate 30 (trinta) dias de atraso;
16.2.3. Multa de 0,660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na execução dos scrviços.
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplcnte. em caratcr
cxcepcional. c a cntério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias:
16.2.4. Multa de 5%;o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho. por
descumprimento do prazo de entrega, sern prejuizo de demais sanções;
16.2.-5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustifrcada do adjudicatáno em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo

cstabclccido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do matenal, rccusa na conclusão do
scrviço" ou rcscisão do contratoinota de empenho, calculado sobre a parte inadimplentc, e

16.2.6. 20o/o (vínte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho. pela inexecução total do

contrato.
16.3. Tarnbém ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei no 14.133. de202l. as empresas c

os profissionais que:
16.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal r1o

rocolhimento de quaisquer tributos;
16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obletivos da licitação;
16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contrata{ com a Administração em virtude de atos
ilicitos praticados.
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo admrnistrativo quc
assegurará o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lci
rr" 14. 133. de 2021. e subsidiariamentc a Lei no 9.784, de 1999.
16.-5. A autoridade competente, naaplicação das sanções, levaráem consideração agravidade daconduta
do infrator. o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. observado o
pnncípio da proporcionalidade.
16.6. As pcnalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

I7. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17. I A CONTRATADA se compromete a adotar práticas sustentiiveis durante a execução dos scrviços
dc asscssoria c consultoria na gestão educacional e do FUNDEB, em conformidade com as nomras
ambiontais vigcntes, visando minimizar os impactos ambientais das atividades relacionadas ao ob-1cto

desto contrato
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17.2. A CONTRATADA deverá empregar medidas que promovam a conservação dos recursos naturais c
a rcdução da emissão de poluentes, tanto na execução das atividades diretamente relacionadas ao contrato
quanto cm suas operações intemas.
17.3. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá pi,ot',zar a utilização racional dos
rccursos matenais e energeticos, implementando práticas que favoreçam a redução do consumo de água.
energia eletrica e materiais, com a adoção de tecnologias que possibilitem a eficiência energetica e o
rcaproveitamcnto de materiais sempre que possível.
17.4. A CONTRATADA deveráutilizar, sempre que possível, materiais recicláveis ou de baixo impacto
ambicntal paraa execução dos serviços. A escolhados fomecedores e matenais deverá seguir criterios
quc garantam a sustentabilidade ambiental, priorizando produtos que atendam a nomras de certificação
ambiental. como o selo de produtos recicláveis ou de baixo irtrpacto ecológico.
17.,5. A CONTRATADA deverá adotar práticas de gestão de resíduos que minimizem a geração de lixo c
garartam a destinação adequada dos materiais descartados. Os resíduos solidos gerados durante a
cxccução dos serviços, quando aplicável, deverão ser reciclados ou encaminhados a pontos de coleta
selctiva. conforme a legislação ambiental vigente.
l7 .6. A CONTRATADA deverá promover a capacitação de sua equipe para a adoção de práticas
de sustentabilidade ambiental, assegurando que todos os envolvidos na execução dos serviços
compreendam a importância da preservação ambiental e atuem de acordo com as diretrizes
estabelecidas.

ls. DorAÇÃo onçeMENTÁRrA
Itt I As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) SEC MUNIC DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, na classificação econômica 3434.04 129.0037.2.087
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MI.]NICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 17.733,36 (dezessete mil, setecentos e trinta e

três reais e trinta e seis centavos).
1lt.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentcs será indicada após aprovação da Lci
Orçarncntária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE,,12DE' MAIO DE 2025.
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